
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.853 ,

DE 14/08/2023, ÀS 14H, ATÉ 18/08/2023/2023, ÀS 14H.

 

 

Em 14/08/2023, às 13h54min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Amilcar Macedo, Sergio Brum, Cel. Paulo
Mendes, Fábio Duarte Fernandes, Maria Moura, Rodrigo Mohr e, como representante
ministerial, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além da
Ilma. Sra. Secretária do Pleno Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:

 

01) Apelação Criminal nº 0070053-22.2021.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03)

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sgt.Carlos Miguel Pacheco Ogaiar.

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Fábio da Costa Nery (DPE nº
2.522.977), Felipe Facin Lavarda (DPE nº 2.546.167).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,
MANTENDO A SENTENÇA ABSOLUTÓRIA CONFORME LANÇADA. PARTICIPARAM
DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL.
SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA
MOURA E RODRIGO MOHR.

 

02) Apelação Criminal nº 0070087-03.2021.9.21.0001.
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Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Roberto Mendes (Gab. 03)

Recorrente(s): Claudio Antonio Rodrigues.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Samuel D'avila da Silva (OAB/RS nº. 97.643).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO
DEFENSIVO, MANTENDO A SENTENÇA CONDENATÓRIA PELOS DOIS DELITOS,
ARTIGOS 299 E 301 C/C OS ARTS. 58 E 79 TODOS DO CPM, COM
APENAMENTO FIXADO EM 7 MESES DE DETENÇÃO, SURSIS BIENAL MEDIANTE
CONDIÇÕES E DE OFÍCIO FIXAR O REGIME INICIAL ABERTO PARA O
CUMPRIMENTO DA PENA. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM
DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

03) Apelação Cível nº 0070232-16.2022.9.21.0004.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Recorrente(s): Clovis dos Santos.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as):Suelena de Fátima Alves de Jesus (OAB/RS n° 101.061) 

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DESPROVER O RECURSO DE APELAÇÃO,
BEM COMO POR MAJORAR A VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA DEVIDA
PELO ORA APELANTE EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), SUSPENDENDO,
TODAVIA, SUA EXIGIBILIDADE EM FACE DA AJG CONCEDIDA. O VOTO DA
EXMA. DESA. MIL. MARIA MOURA FOI COMPUTADO NOS TERMOS DO ART. 4º,
§3º, DA RESOLUÇÃO TJM/RS Nº 243, DE 11 DE MAIO DE 2020. PARTICIPARAM
DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL.
SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA
MOURA E RODRIGO MOHR.

 

04) Apelação Criminal nº 0070164-40.2020.9.21.0003. (RETIRADO DE
PAUTA)

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05)

Recorrente(s): Ten. Cel. Glademir Barbosa Otero, Cap. Magno Almeida de
Siqueira e Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Ten. Cel. Glademir Barbosa Otero, Cap. Magno Almeida
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de Siqueira e Ministério Público.

Interessado: Sd. Paulo Roberto Machado de Machado e Sergio Alex Laydner
Medina.

Advogado(s/a/as): Jair Canalle (OAB/RS nº. 69.380).

Acórdão: RETIRADO DE PAUTA.

 

 

Em 18/08/2023, às 14h00min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Virtual do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do
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